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Reuni5o Ordinária Pública de 2017/03/20

9. ALTERAÇÃO AO CÓDIGO REGULAMENTAR:

Submete-se à apreciação do Executivo com vista a aprovação da

Assembleia Municipal a seguinte alteração do art°. D-1/4 do Código

Regulamentar do Município de Braga.

Assim, a nova redação do artigo D-1/4. Passa a ser a seguinte:

“Artigo D-1/4.

Proibições

Na via pública, é proibido:

a) Danificar ou inutilizar, designadamente por derrube, afixação ou

pintura, os sinais e equipamentos de trânsito e as placas de

toponímia;

b) Proceder à lavagem ou reparação de veículos;

c) Causar sujidade e/ou obstruções;

d) Circular com veículos que, pelas suas características, risquem ou

danifiquem, por qualquer modo, o pavimento;

e) Ocupar passeios com volumes ou exposições de mercadorias que

impeçam a circulação pedonal de forma segura”.
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Assunto: Pedido de alteração ao Código Regulamentar

VI Referência: I/19/PM/2017 — Cl/1O.PM/2017

Após melhor análise da questão suscitada pelo Agente Municipal Luís Pereira,
que propõe a alteração do artigo D-l/4. do Código Regulamentar do Município de
Braga, sugere-se a retirada da primeira parte da alínea b) do referido artigo “Anunciar
ou proceder à venda, aluguer...”, uma vez que, a lei em vigor, não exige qualquer
licença ou autorização para a publicitação da venda ou do aluguer, no próprio veículo,
sendo certo, por outro lado, que, as infrações relacionadas com o estacionamento de
veículos, estão já acauteladas noutras normas do Código.

Assim, a nova redação do artigo D-1/4. deverá ser a seguinte:

Na via pública, é proibido:

“Artigo D-1/4.

Proibições

a) Danificar ou inutilizar, designadamente por derrube, afixação ou pintura, os

sinais e equipamentos de trânsito e as placas de toponímia;

b) Proceder à lavagem ou reparação de veículos;

c) Causar sujidade e/ou obstruções;

d) Circular com veículos que, pelas suas características, risquem ou

danifiquem, por qualquer modo, o pavimento;

e) Ocupar passeios com volumes ou exposições de mercadorias que impeçam

a circulação pedonal de forma segura.
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